
ANEXO II 
 

Formulário de Representação do INR para fins do IRRF 
 

 
O presente formulário de representação (“Formulário de Representação”) refere-se ao recolhimento 
do Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”) incidente sobre os ganhos de capital realizados pelos 
Investidores de Mercado de Capitais Não Residentes e pelos Investidores Estrangeiros Diretos (em conjunto, 
“Investidores INR”) em conexão com a venda das Ações Objeto da Oferta no âmbito da oferta pública de 
aquisição de até a totalidade das ações de emissão da ZAMP S.A., companhia aberta com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, Edifício Pinheiros One, 
12º (parte), 13º e 14º andares, Butantã, CEP 05501-050, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 13.574.594/0001-96, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como emissor 
categoria “A” sob o nº 2431-7, exceto por aquelas detidas pela Ofertante, pelas Pessoas 
Vinculadas, e aquelas mantidas em tesouraria na data de publicação do Edital, visando à conversão 
do seu registro como emissora de valores mobiliários categoria “A” na CVM para emissora de 
valores mobiliários categoria “B” e, consequentemente, a sua saída do segmento básico de 
listagem na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), nos termos e condições descritos no “Edital 
de Oferta Pública para Aquisição de Ações Ordinárias para Conversão do Registro da Zamp S.A.” 
datado de 7 de agosto de 2025 (“Edital”). 

 
Todos os termos iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos no Edital e em seus respectivos anexos. 

 

INFORMAÇÕES DO INVESTIDOR INR TITULAR DE AÇÕES OBJETO DA 
OFERTA 

1. Responsável pelo preenchimento 

Nome: 

Cargo: 

2. Acionista 

Nome completo/ Razão ou denominação Social: 

Profissão/Descrição da atividade econômica principal: 

Código e descrição da natureza jurídica: 

Endereço: Número: Complemento: 



Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Telefone: 

E-mail: 

Jurisdição Fiscal: 

Qualificação como Investidor de Mercado de Capitais:3    (   ) Sim     (    ) Não 

3. Representante(s) Legais (se houver): 

1. Nome completo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Tel: Estado Civil: 

2. Nome completo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Tel: Estado Civil: 

4. Agente de Custódia representante do Investidor INR  

 
3 O Acionista que tenha investido em Ações Objeto da Oferta por meio do mercado organizado (i.e. por meio de 
negociações na B3), nos termos da Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, a qual foi revogada pela 
Resolução Conjunta n° 13, de 3 de dezembro de 2025 (“Investidor de Mercado de Capitais”). 



Razão ou Denominação Social: 

CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

5. Emissor: Zamp S.A. 

Quantidade de Ações detidas pelo Investidor INR: 

Custo Médio de Aquisição por Ação: 

Descrição da documentação de suporte anexa: 

6. Declarações 

O Investidor INR reconhece expressamente que:  

(a) A Ofertante, como fonte pagadora do IRRF, utilizará as informações fornecidas pelos 
Investidores INR ou seus respectivos representantes legais/agentes de custódia no Brasil 
(dado que tais representantes legais/agentes de custódia devem estar devidamente 
constituídos enquanto representantes legais/agentes de custódia do Investidor INR, 
conforme o caso), conforme o caso, para calcular, com base na documentação de suporte, o 
Ganho de Capital e o IRRF a ser retido. Os Investidores INR ou seus representantes 
legais/agentes de custódia no Brasil, conforme o caso, são os únicos responsáveis pela 
veracidade, completude e entrega pontual das informações apresentadas, e se 
responsabilizam perante a Ofertante por quaisquer danos e/ou responsabilidades decorrentes 
de inexatidão, incompletude, entrega atrasada e/ou falsidade de tais informações;  

(b) Para fins de liquidação da Oferta, (i) a B3 enviará os resultados do Leilão (incluindo 
seus nomes, CPF/CNPJ, número de ações vendidas, valor bruto das vendas e jurisdição 
fiscal) à Instituição Intermediária, (ii) a Instituição Intermediária compartilhará as 
informações mencionadas no item “i” com a Ofertante, como fonte pagadora do IRRF, (iii) 
a Ofertante irá utilizar as informações fornecidas por e relativas aos Investidores INR, 
conforme os itens 4.12.1 e seguintes do Edital e “ii” acima, para calcular o valor líquido 
devido a cada Investidor INR após o Leilão, (iv) a Ofertante irá compartilhar os cálculos 
mencionados no item “iii” com a Instituição Intermediária, (v) a Instituição Intermediária 
compartilhará os cálculos mencionados no item “iii” com a B3 para que a liquidação ocorra; 
e (vi) o Preço por Ação a ser recebido pelo Investidor INR da Ofertante será líquido do valor 
do IRRF recolhido (nenhum acréscimo de imposto será devido pela Ofertante). Os 
Investidores INR declaram que estão cientes de que qualquer coleta, armazenamento, 



tratamento ou transmissão de dados pode ser considerada como processamento de dados 
pessoais nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) do Brasil, e será realizada 
de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis; e  

(c) De acordo com a legislação e regulamentação vigente, (i) se um Investidor INR não 
enviar o Formulário de Representação do INR para fins do IRRF devidamente preenchido 
e assinado por seus representantes legais, para o cálculo do IRRF devido, acompanhado da 
documentação comprobatória adequada, a Ofertante considerará o custo de aquisição desse 
acionista igual a zero (R$ 0,00), de modo que o valor da renda resultante da venda das Ações 
Objeto da Oferta será inteiramente considerado como Ganho de Capital; (ii) se um 
Investidor INR não informar sua jurisdição fiscal até a Data Limite, mas submeta o restante 
das informações necessárias para calcular o IRPF (acompanhadas da respectiva 
documentação comprobatória adequada), a Ofertante aplicará as alíquotas progressivas de 
15% a 22,5% sobre o ganho de capital desse acionista; (iii) caso o custo médio de aquisição 
por ação apresentado seja divergente das informações comprobatórias fornecidas, a 
Ofertante irá considerar como custo médio de aquisição por ação o valor que resulte no 
maior montante a ser pago de IRRF; e (iv) ao aceitar a Oferta, os Investidores INR 
autorizam, de forma irrevogável e irretratável, a Ofertante a coletar o IRPF conforme 
descrito no Edital e outorgam completa quitação sobre a apuração e o pagamento IRPF 
realizados com base nas informações fornecidas pelos Investidores INR, nos termos aqui 
descritos. 

7. Este Formulário de Representação é irrevogável e irretratável, observados os termos e 
condições dispostos neste Formulário de Manifestação e no Edital. 

8. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as 
questões oriundas deste Formulário de Manifestação. 

DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE (I) ESTOU DE ACORDO COM AS 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE 
FORMULÁRIO DE REPRESENTAÇÃO; (II) OBTIVE EXEMPLAR DO EDITAL E 
TENHO CONHECIMENTO DE SEU INTEIRO TEOR, CONTENDO OS TERMOS E 
CONDIÇÕES DA OFERTA; E (III) ME RESPONSABILIZO PELA VERACIDADE, 
CONSISTÊNCIA, PRECISÃO E SUFICIÊNCIA DAS INFORMAÇÕES AQUI 
PRESTADAS E POR TODA A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA. 
 
 

 

Data e Local 
 
 
 

 

Acionista 
RG (quando aplicável) 

CFP/CNPJ 

 

Este Formulário de Manifestação deve ser preenchido por completo e assinado, com 
firma reconhecida em cartório pelo respectivo acionista ou procurador autorizado. 
Após preenchido, o formulário deverá ser entregue à Ofertante, até às 18h00 (horário 
de Brasília) do dia útil antecedente à Data do Leilão, por meio do seguinte e-mail mc-
brazil-zamp@mubadalacapital.ae, com assunto “Custo Médio de Aquisição de Ações – 
Investidores INR” 
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